
 

~ Mu'nicipio de Imperatriz - MA" 
PRE FEITUR·A M U N IC 1 PA L 

. O SINAL DA ESPERANÇA 

LEI N2 523/ 90 

ESTADO DO MAitANHÃO, 

llliC ONHECE O OMO DE UT ILI D.ADE Plt.BLI

CA A ASSOCIAÇÃO D.AS DONAS DE CASAS 

E MÃES Clw."'IBNTES DO POVOADO DE CID! 

LÃJ\[()IA E DÁ OUTRAS ?ROVIDl!:NCIAS . 

O PREFEITO MtJNICIPAIJ DE Il\IPEHATRIZ 

FAÇO S1u3:E:It A ~:ODOS OS SE'"JS HABITAN 

TES QUE A CÃt:IAHA IfilJ}iICIPAL DE VE.RE1.J)0HBS , APl:WVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEii: 

Art . lQ) - Fica reconhecida como de 

Utilidade Pública a Associação das Dona s de Ca sas e Mães 

Carente s do Povoado de Cidelândia, com séde à Rua do Do-

mingão S/ N', no Distrito e de Cidelândia e CGC n2 121432-

02/0001- 71. 

Art. 22) - Este Lei entrará em vi

gor na data de sua p~blicação , revogadas as disposições' 

em contrário. 

GABINETE DO PREli'EITO l\itUNICIPAL DE 

IMPERA.'.fiUZ , ESTADO DO 1/IARANHÃO , aos dois dias do mês de 

abril do a no de 1.990 . 

Prefeito Municipal. 


